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Seção Judiciária do Acre
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Acre
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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Diretoria do Foro - SJAC
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

PORTARIA SJAC-DIREF 48/2021

O Diretor do Foro da Seção Judiciária do Acre, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no
Provimento/COGER N. 10126799, de 19/04/2020,

RESOLVE:

I - ESTABELECER a escala única de plantão dos Juízes Federais da Seção Judiciária
do Acre e da Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul para o período de 30/09 a 31/10/2021, nos dias em
que não haja expediente forense regular e, nos dias úteis,  antes e depois do horário de expediente
ordinário,  para  deliberar  sobre  as  seguintes  matérias,  conforme rol estabelecido  no  artigo  184  do
Provimento/COGER N. 10126799: pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar
como coator autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado plantonista; apreciação de
pedidos de concessão de liberdade provisória e expedição de alvarás de soltura, quando devidamente
instruído o feito;  comunicações de prisão em flagrante;  representação da autoridade policial  ou do
Ministério  Público  para  a  decretação  de  prisão  preventiva  ou  temporária,  em  caso  de  justificada
urgência;  pedidos  de  busca  e  apreensão  de  pessoas,  bens  ou  valores,  desde que  objetivamente
comprovada a urgência; tutela de urgência, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizada
no horário normal de expediente ou de caso cuja demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de
difícil  reparação;  medidas  urgentes,  cíveis  ou  criminais,  da  competência  dos  juizados  especiais,
limitadas às hipóteses elencadas neste artigo.

II - ESTABELECER que a função de JUIZ DE PLANTÃO será desempenhada: fora
do expediente forense, nos dias de semana, no período das 18h às 8h59min do dia seguinte; nos finais
de semana, feriados e pontos facultativos,  de forma contínua, sem interrupção no atendimento;  no
recesso  forense,  de  20  de  dezembro  a  6  de  janeiro,  observado  o  disposto  no  artigo  190  deste
Provimento.

III - ESTABELECER que as solicitações dirigidas ao JUIZ DE PLANTÃO lhe sejam
encaminhadas pelo  respectivo  Diretor  de Secretaria  indicado na escala  anexa,  que,  no  horário  do
plantão, será contatado por meio do telefone nº (68) 9 9613 6167 - Seção Judiciária do Acre e (68) 9
9904 9169  - Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul.

IV  -  TORNAR  PÚBLICA  a  escala  de  plantão  dos  Analistas  Judiciários,  Área
Judiciária, Especialidade Execução de Mandados, dos Agentes de Polícia Judicial, dos servidores da
tecnologia da informação e dos Diretores de Secretaria de Vara para o mencionado período.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Herley da Luz Brasil
Juiz Federal Diretor do Foro

ANEXO DA PORTARIA/DIREF N. 48/2021

SEI/TRF1 - 14034993 - Portaria SJAC-Diref https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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JUIZ PLANTONISTA SUBSTITUTO EVENTUAL PERÍODO

Franscielle Martins Gomes Medeiros Jair Araújo Facundes 30/09 a 08/10/2021

Jair Araújo Facundes José Geraldo Amaral Fonseca Júnior 08/10 a 16/10/2021

José Geraldo Amaral Fonseca Júnior Cláudio Gabriel de Paula Saide 16/10 a 23/10/2021

Cláudio Gabriel de Paula Saide Carolynne de Souza Macêdo Oliveira 23/10 a 31/10/2021

OFICIAL DE JUSTIÇA - PLANTONISTA -
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

OFICIAL DE JUSTIÇA PERÍODO
Marcos Vinícius Pacheco da Silva Cunha 01/10 a 03/10/2021

Márcio Gil Dias Jocundo 04/10 a 10/10/2021
Kátia Maria de Oliveira Muniz 11/10 a 17/10/2021
George Cruijff Sales da Costa 18/10 a 24/10/2021

Suede Maria Pedrosa Vasconcelos 25/10 a 31/10/2021

       OFICIAIS DE JUSTIÇA - PLANTONISTA -
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CRUZEIRO DO SUL

OFICIAL DE JUSTIÇA PERÍODO

Rafael Melo da Rocha 01/10 a 10/10/2021

José Jairo Lino da Silva 11/10 a 20/10/2021

Saimo Carvalho de Moura 21/10 a 31/10/2021

DIRETOR DE SECRETARIA -
PLANTONISTA

PERÍODO
TELEFONE
CELULAR

(PLANTÃO)

Rafael Henrique Gondim da Silva 30/09 a 06/10/2021 (68) 9 9613 6167

Hennyo Silva de Albuquerque 06/10 a 12/10/2021 (68) 9 9613 6167

Antonia Setúbal Rodrigues Evangelista 12/10 a 18/10/2021(68) 9 9613 6167

Carlos Alberto Ricciardi 18/10 a 23/10/2021 (68) 9 9613 6167

Jocirley Braga de Souza 23/10 a 31/10/2021 (68) 9 9904 9169

AGENTE DE POLÍCIA JUDICIAL - PLANTONISTA SUBSTITUTO EVENT UAL PERÍODO

Luís Henrique Cândido Rodrigues José Diones Meleiro Gomes 30/09 a 08/10/2021

SEI/TRF1 - 14034993 - Portaria SJAC-Diref https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 of 3 08/10/2021 09:25
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José Diones Meleiro Gomes João Ricardo Ferreira da Silva 08/10 a 15/10/2021

Tiago Hilário da Silva Lopes Josemir Melo Nogueira 15/10 a 22/10/2021

Josemir Melo Nogueira João Ricardo Ferreira da Silva 22/10 a 31/10/2021

SEÇÃO DE INFORMÁTICA
SERVIDOR PLANTONISTA

SUBSTITUTO EVENTUAL PERÍODO

João de Souza Lima Filho Carlos José Cavalcante de Mesquita 30/09 a 31/10/2021

JUÍZES FEDERAIS E DIRETORES DE SECRETARIA DAS VARAS FEDERAIS

1ª VARA

Náiber Pontes de Almeida - Juiz Federal (prestando auxílio ao
STJ)

Carolynne Souza de Macedo Oliveira - Juíza Federal
Franscielle Martins Gomes Medeiros - Juíza Federal

Substituta
Rafael Henrique Gondim da Silva - Diretor de Secretaria

2ª VARA
Herley da Luz Brasil – Juiz Federal

Antonia Setúbal Rodrigues Evangelista - Diretora de
Secretaria

3ª VARA
Jair Araújo Facundes – Juiz Federal

Carlos Alberto Ricciardi - Diretor de Secretaria

4ª VARA
José Geraldo Amaral Fonseca Júnior – Juiz Federal

Moisés da Silva Maia - Juiz Federal Substituto
Hennyo Silva de Albuquerque - Diretor de Secretaria

Vara Única da Subseção Judiciária de Cruzeiro do
Sul

Cláudio Gabriel de Paula Saide - Juiz Federal Substituto
Jocirley Braga de Souza - Diretor de Secretaria

    PLANTÃO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE: (68) 9 9613 6167

PLANTÃO - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CRUZEIRO DO SUL: (68) 9 9904 9169

Documento assinado eletronicamente por Herley da Luz Brasil, Diretor do Foro, em 30/09/2021,
às 18:07 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 14034993 e o código CRC D96B2769.

Alameda Ministro Miguel Ferrante, s/nº - Bairro Portal da Amazônia - CEP 69915-632 - Rio Branco - AC - www.trf1.jus.br/sjac/
0000216-14.2021.4.01.8001 14034993v11

SEI/TRF1 - 14034993 - Portaria SJAC-Diref https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

3 of 3 08/10/2021 09:25
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Acre
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 187 Disponibilização: 11/10/2021

Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul (SSJCZS) /Diretoria da Subseção (Disub) - ...
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

08/10/2021 14:34
07/10/2021 22:16

Página: 1/2

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 0 0 0

EXECUÇÃO FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE PRISÃO
TEMPORÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0

RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 6 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Sistema: PJe 1G
Período: 01/09/2021 a 30/09/2021
Magistrado: CAROLYNNE SOUZA DE MACÊDO OLIVEIRA

Unidade: Cruzeiro do Sul

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

08/10/2021 14:34
07/10/2021 22:16

Página: 2/2

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

08/10/2021 14:35
07/10/2021 22:16

Página: 1/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 1 0 0

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 1 0
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 6 0 0 0 5 0 1 1

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AÇÃO POPULAR 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
ALIENAÇÃO DE BENS DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/09/2021 a 30/09/2021
Magistrado: CLAUDIO GABRIEL DE PAULA SAIDE

Unidade: Cruzeiro do Sul

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

08/10/2021 14:35
07/10/2021 22:16

Página: 2/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CAUTELAR INOMINADA
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CRIMES AMBIENTAIS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 1 0 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 3 0 1 0 0 0 0 0 4 0 0 0 22 22 0 8 1 70 3 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 3 18 0 0 0 23 1 0 0

DEMARCAÇÃO / DIVISÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
DESAPROPRIAÇÃO IMÓVEL
RURAL POR INTERESSE
SOCIAL

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 1 1 0 0 5 2

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 2 0

EXECUÇÃO FISCAL 1 0 0 2 0 0 0 0 3 0 0 0 33 4 0 28 17 17 4 5 0
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU
COISA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

HOMOLOGAÇÃO DA
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 24 2 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência

11



Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

08/10/2021 14:35
07/10/2021 22:16

Página: 3/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
PELO PROCEDIMENTO COMUM 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 6 0 0 1 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1

MONITÓRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 5 1 0 0
OPOSIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE PRISÃO
PREVENTIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE PRISÃO
TEMPORÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
DE DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 2 0 0 3 0 0 0 0 5 0 0 0 2 12 0 5 0 6 3 15 2
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 310 0 161 119 0 0 0 0 590 0 0 0 92 211 2 88 11 142 7 610 19

PROCEDIMENTO ESPECIAL DA
LEI ANTITÓXICOS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
(PIC-MP)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

Registro nulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/
NOTÍCIA DE CRIME 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

08/10/2021 14:35
07/10/2021 22:16

Página: 4/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0

Total 325 0 162 126 0 0 0 0 613 0 0 0 171 281 2 133 30 304 23 651 25

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 156 0 0 0 3 0 0 2 0 0 0 58 2 0 7.356

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

08/10/2021 14:36
07/10/2021 22:16

Página: 1/1

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sistema: PJe 1G
Período: 01/09/2021 a 30/09/2021
Magistrado: FRANSCIELLE MARTINS GOMES MEDEIROS

Unidade: Cruzeiro do Sul

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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